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Of. Gab. N.° 142/2015.
Serafina Corrêa, RS, 26 de março de 2015.

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal,

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 29, de 2015.

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, alcanço o Projeto de Lei n° 29, de

2015, que ‘Dá nova redação aos ANEXO I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, nas

categorias funcionais de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS e MOTORISTA
CATEGORIA “D ^da Lei n° 2306

de 2006agos, de 23 de
, com as especificações

'4, e dá outras providências.”definidas pela Lei 3.267, de 03 de setembro de 20

Pela habitual acolhida, anteci

que se renova votos de distinta consideração.
10 agradecimentos, ao mesmo tempo em

Atenciosamente,

AdemkMtonio
Prefeiw- —idp

mtto
&i de

Seraniia Corrêa -^RS
CPr 174957330-D4

ADHMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal.
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